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Dá denominação ao Posto do PSF de Guarda dos Ferreiros. 

 

 

 O Povo do Município de São Gotardo, por seus representantes legais, aprovou e o 

Prefeito Municipal, sanciona a seguinte lei: 

 

 Art.1º - O Posto do PSF do Distrito de Guarda dos Ferreiros no Município de São 

Gotardo, fica denominado “Antônio Luciano Pereira Filho”. 

 

 Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 Prefeitura Municipal de São Gotardo, 29 de agosto de 2.008. 
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